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O governo federal concedeu 
ontem mais uma facilidade para 
os governos estaduais. O Conse-
lho Monetário Nacional (CMN) 
aprovou ontem um voto suspen-
dendo por noventa dias a cobran-
ça dos juros das dívidas dos esta-
dos junto à União. Com  essa mo-
ratória, os estados que já renego-
ciaram suas dívidas terão um alí-
vio em suas finanças ao serem li-
berados do pagamento dos juros 
enquanto os legislativos — esta-
dual e Senado — não autorizam a 
rolagem, o que deve demorar al-
guns meses. 

Ontem, mais dois estados acer-
taram a renegociação de suas dí-
vidas com a União: Minas Gerais 
e Mato Grosso do Sul. O ministro 
da Fazenda, Pedro Malan, deve 
assinar hoje em Belo Horizonte 
com o governador mineiro Eduar-
do Azeredo o protocolo de refi-
nanciamento de todas as dívidas 
— mobiliária, externa e interna —, 
que somam cerca de R$ 11 bi-
lhões, a segunda maior entre os 
estados brasileiros. Segundo o 
governador do Mato Grosso do 
Sul, Wilson Martins, foram rola-
dos R$ 800 milhões de uma dívi-
da total de R$ 2,2 bilhões. O esta-
do vai receber antecipados R$ 85 
milhões pela privatização da 
Enersul (empresa de energia elé-
trica). Este total será dividido 
em três parcelas, cuja primeira 
será liberada nos próximos dias. 

As condições do reiinancia-
nento das dívidas de Minas Ge-
ais são semelhantes às negocia-
las com o Rio Grande do Sul na 
;emana passada, o primeiro a as-
;inar o protocolo com a União. 
oitenta por cento do total da dí-
vida total de Minas Gerais serão 
refinanciados por um prazo de 
trinta anos, com juros de 6% 
anuais e corrigidos pelo IGP-M. 
Os 20% restantes da dívida de 
Minas serão quitados com a pri-
vatização de empresas estatais 
mineiras. Esta é uma das exigên-
cias que o governo federal está 
fazendo para rolar as dívidas dos 
estados. 

O secretário-executivo do Mi-
nistério da Fazenda, Pedro Paren-
te, disse ontem que o voto apro-
vado no CMN permite a imple-
mentação imediata de parte dos 
acordos que estão sendo firmados 
com os estados. Como esses pro-
tocolos precisam ser submetidos 
aos legislativos estaduais e ao Se-
nado para somente depois passa-
rem a vigorar, o governo federal 
decidiu criar uma moratória de 
noventa dias para desobrigar os 
estados ao pagamento das parce-
las mensais relativas aos juros 
dessas dívidas. 

Segundo Parente, o que os esta- 
dos deixarão de pagar nos próxi- 
mos três meses em conseqüência 
da decisão de ontem do CMN será 
incorporado ao montante final da; 
dívida dos estados, renegociada.. .  


